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	REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL INFORMAÇÕES A RESPEITO DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO NAS CRECHES MUNICIPAIS DE TANGARÁ DA SERRA.   

	 Em conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, após ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER  ao Executivo informações a respeito  de atendimento odontológico nas creches municipais de Tangará da Serra. 
Por meio de indicações, o nosso gabinete sugeriu atendimento odontológico nas creches municipais (Indicação 374/2014 e Indicação 698/2015). Posteriormente, recebemos resposta do Executivo Municipal informando que havia uma Unidade Móvel Odontológica, a qual se encontrava em reforma e em fase de aquisição de novos equipamentos para reequipá-las e que logo após as adequações estaria pronta para fazer tal atendimento.
1. Atualmente, esta Unidade Móvel está realizando este tipo de atendimento nas creches?
2. Se já foram realizados atendimentos, qual o número de crianças atendidas?

3. A zona rural foi contemplada com tal serviço?

4. Existe possibilidade de realizar este atendimento nas creches?

Em anexo, cópia das indicações mencionadas, bem como resposta do próprio Executivo Municipal.

Plenário das Deliberações Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito.  
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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